
 

 

Resolução nº : 1305/2005 
Protocolo nº : 67918/05 
Origem : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Assunto : REQUERIMENTO  

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do 
voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, 

R E S O L V E  

Aprovar a prorrogação, em caráter excepcional, do contrato nº 07/2000 e a 

respectiva minuta do 2º termo aditivo (fls. 24 e 25), com a empresa HIGI SERV 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., referente a prestação de serviços de limpeza 

e conservação, por um período de 90 (noventa) dias, nos termos do Parecer              

nº  2641/05, da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, autorizando a 

administração a tomar as providências à efetivação da contratação. 

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE 
NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, e os Auditores 
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 8 de março de 2005. 

HEINZ GEORG HERWIG 
Presidente 


